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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 033/2019         
Itajá/RN, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º EXONERAR a servidora Elisllayni Lopes Silva, da função de Gestora 
do Contrato da Dispensa nº 012906/2018 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
  Art. 2º Designar o servidor Francisco Canindé de Azevedo, nomeado por 
meio da Portaria nº 006/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 012906/2018 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro 
de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 034/2019        
Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição Lopes da Silva, nomeada 
por meio da Portaria nº 076/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
060201/2019 através do Contrato nº 060201/2019 a ela designada por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro 
de 2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 035/2019        
Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria Arlinda de Macedo Silva, nomeada por 
meio da Portaria nº Portaria nº 204/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
21302/2019 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro 
de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 001/2018   
  Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para 
o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 008.349.084-17, 
para do dia 18 à 22 de fevereiro de 2019, se deslocar a Ministérios, Gabinetes de Deputados e Senadores 
na cidade de Brasília/DF. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo de buscar recursos para o município de Itajá/RN. A saída está 
programada às 05h do dia 18/02 com retorno previsto para 19h do dia 25/02. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro 
de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 002/2019   
  Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), para a 
Senhora Danyelle Ferreira Lopes Pessoa, ocupante do cargo de Secretária Municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social, portadora do CPF: 010.466.034-18, para no período de 18 à 22 de fevereiro 
de 2019, se deslocar ao Ministério da Cidadania e demais Órgãos Públicos Federais na cidade de 
Brasília/DF. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo a busca de captação de recursos para esta Secretaria. A saída está 
programada às 05h do dia 18/02 com retorno previsto para 19h do dia 25/02. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro 
de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011402/2019. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E CAMISETAS 
PARA EVENTOS, ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E PEDAGÓGICAS QUE CONTEMPLEM O ÂMBITO DA 
EDUCAÇÃO, DESTINADOS AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAJÁ/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL SRP. Nº 012801/2019. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito 
Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
012801/2019, publicada no Diário Oficial do Município de Itajá/RN de 29/01/2019, processo 
administrativo n.º 26/2019, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de janeiro de 2017, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de fardamento e 
camisetas para eventos, atividades culturais, esportivas e pedagógicas que contemplem o âmbito da 
Educação, destinados aos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino de Itajá/RN, 
especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão nº 012801/2019, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 
do 
TR 

CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI, CNPJ: 12.607.846/0001-73, RUA POVOADO SANTA 
MARIA , 0 , ZONA RURAL, BREJINHO/RN, CEP: 59219-000 
Representante: LARYSSA MATIAS MEDEIROS - RG: 07251204444 

X 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  
 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

 
 
 
07 

Camisas 100% Algodão – Gola Polo 
Especificações: Camisa em malha fio 30 
penteado, 170g, 25 tramas, 100% algodão, 
cor branca, gola polo colorida ou branca, 
impressão frente e verso 4x4 cores – Gola 
Polo colorida ou branca. Tamanhos P,M,G,GG 
e XG. Conforme layout fornecido pela 
administração municipal. 

 
 
 
 
CONCREAL
L 

UND 500 16,00  

 
 

Item 
do 
TR 

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA - ME, CNPJ: 11.886.312/0001-60, RUA DOS COLIBRIS, 33 , 
CONJUNTO ALAMEDA POTIGUAR, SAO GONCALO DO AMARANTE/RN, CEP: 59290-000 
Representante: ALEXANDRE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA - RG: 55518044453 

X 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  
 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

08 Calça - Especificações: Calça de Helanca e 
Elástico, Pintado o Bolso, Tamanho PP, P, M, 
G, GG, XL. 

MF  
UND 500 13,87 

 

Item 
do 
TR 

W. S. SERVIÇOS E LOGAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ: 18.647.472/0001-04, Rua Moises Sesyon , 
3510 , Candelária, Natal/RN, CEP: 59064-700 
Representante: Sebastião da Costa Silva Juinior - RG: 04919593465 

X 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  
 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

 
 
 
01 

Camisa manga curta, em malha fio 30, 
com 67% algodão e 33% poliéster, em 
silk colorido na parte da frente (peito). 
Modelo gola V com punho em 3 cores. 
Manga com punho de 3 cm em 3 cores 
de acordo com a gola. Tamanhos P, M, 
G, GG e XG. Conforme Layout fornecido 
pela Administração Municipal.  

 
 
 
 
WS 
SERVIÇOS 

Unid 1200 8,89  

 
 
02 

Short em helanca colegial na cor azul 
royal com a logomarca do município em 
silk na perna do lado esquerdo. Friso 
simples na lateral de 2cm na cor 
vermelho. Tamanhos P, M, G, GG e XG. 
Conforme Layout fornecido pela 
Administração Municipal.  

 
 
 
WS 
SERVIÇOS 

Unid 1000 8,49  

 
 
03 

Short saia em helanca colegial azul royal 
com a logomarca do município em silk 
do lado esquerdo da aba da saia, 
modelo redonda com friso de 2 cm 
vermelho. Tamanhos P, M, G, GG e XG. 
Conforme Layout fornecido pela 
Administração Municipal.  

 
 
 
WS 
SERVIÇOS 

Unid 1000 8,68  

 
 
 
04 

Camisa Suéter, em malha fio 30, com 
67% algodão e 33% poliéster, em silk 
colorido na parte da frente (peito). 
Modelo gola V com punho em 3 cores. 
Manga com punho de 3 cm em 3 cores 
de acordo com a gola. Tamanhos P, M, 
G, GG e XG. Conforme Layout fornecido 
pela Administração Municipal.  

 
 
 
 
WS 
SERVIÇOS 

Unid 2000 7,95  

 
 
05 

Camiseta Infanto-Juvenil Especificações 
Camisa de PV com sublimação frente e 
verso. Tamanhos P, M, G, GG e XG. 
Conforma Layout fornecido pela 
Administração Municipal.  

 
 
 
WS 
SERVIÇOS 

Unid 1000 8,58  

 
 
06 

Camiseta Adulto Especificações Camisa 
de PV com sublimação frente e verso. 
Tamanhos P, M, G, GG e XG. Conforma 
Layout fornecido pela Administração 
Municipal.  

 
 
WS 
SERVIÇOS 

Unid 1000 8,89  

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data 
de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
  
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
  
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
  
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
  
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
  
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
  
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
  
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
  
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
  
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
  
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
  
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
  
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2019. 
 

________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 
EMPRESA (S): 
 
MARIA DE FATIMA ARAÚJO SILVA - ME, CNPJ: 11.886.312/0001-60 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI-EPP, CNPJ: 12.607.846/0001-73 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 
W. S. SERVIÇOS E LOGAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ: 18.647.472/0001-04 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 012801/2019 - PMI. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E CAMISETAS 
PARA EVENTOS, ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E PEDAGÓGICAS QUE CONTEMPLEM O ÂMBITO DA 
EDUCAÇÃO, DESTINADOS AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAJÁ/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
DATA DE ABERTURA: 12 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado 
do dia 13 de fevereiro de 2019, que indicou as empresas MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA - ME- CNPJ: 
11.886.312/0001-60 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 8 ; W. S. SERVIÇOS E LOGAÇÕES EIRELI - ME- CNPJ: 
18.647.472/0001-04 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6 ; CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO 
EIRELI- CNPJ: 12.607.846/0001-73 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 7, aprovo a instrução do processo e 
confirmo o julgamento e classificação final da proposta, haja vista terem sido obedecidas as regras do 
edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
 
E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 011701/2018, as Empresas MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA - ME- CNPJ: 
11.886.312/0001-60, no valor total de R$ 6.935,00 (seis mil, novecentos e trinta e cinco reais). W. S. 
SERVIÇOS E LOGAÇÕES EIRELI - ME- CNPJ: 18.647.472/0001-04, no valor total de R$ 61.208,00 (sessenta 
e um mil, duzentos e oito reais). CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI- CNPJ: 12.607.846/0001-73, no 
valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais),  referente a este certame, adjudicado, haja vista essas empresas 
terem apresentado as melhores e mais vantajosas propostas para o Município. 
 

Itajá/RN, em 14 de fevereiro de 2019. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011202/2019. 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Locação de imóvel 
para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) João Antônio Ferreira no Município de Itajá/RN. 
Declaro o (a) interessado (a) MARCELO PESSOA LOPES, CPF: 703.213.114-00, como apto (a) para locação 
dos imóveis. A motivação se dá diante do disposto no art. 24, inc. X, da Lei 8.666/93, em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, sendo fundamental para a 
efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 12 de fevereiro de 2019. 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeitura Constitucional 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011202/2019 
DISPENSA 011202/2019 

 
CONTRATADO (A): MARCELO PESSOA LOPES, CPF: 703.213.114-00 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) João Antônio 
Ferreira no Município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 12/02/2019. 
VIGÊNCIA: 12/02/2019 a 31/12/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
Unid. Orçamentária: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj/Ativ.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
Nat. Despesa: 33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
Fonte: 12140000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO 

 
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

 
REDUÇÃO DO CONTRATO – REF. À DISPENSA 10301/2017. 

 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: FLÁVIO VARELA DA SILVA, CPF: 032.076.154-14. 
Objeto: Revisão de preço do contrato celebrado nos autos da Dispensa de nº 10301/2017, cujo objeto é 
a locação de imóvel para funcionamento de um lava jato para a tender as necessidades da frota de 
veículos à serviço da prefeitura municipal de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica reduzido do valor inicial do contrato, a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos) reais mensais, o qual 
passará a viger com a quantia mensal de R$ 1.005,00 (mil e cinco) reais. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012501/2019 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 426/2019 da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 
012501/2019, cujo certame se deu às 09:00h do dia 14/02/2019, sagrou os seguintes proponentes: 
CÂMARA CASCUDO COMERCIO DE ATACADO - LTDA EPP- CNPJ: 15.160.493/0001-02, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8. vencedor dos itens deste certame, conforme consta no mapa de 
apuração anexo aos autos. 

  
                       Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

  
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 012501/2019 - PMI. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS. 
 
DARTA DE ABERTURA: 14 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado 
do dia 14 de fevereiro de 2019, que indicou a empresa CÂMARA CASCUDO COMERCIO DE ATACADO - 
LTDA EPP- CNPJ: 15.160.493/0001-02, vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, aprovo a instrução 
do processo e confirmo o julgamento e classificação final da proposta, haja vista terem sido obedecidas 
as regras do edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
 
E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012501/2019, a Empresa CÂMARA CASCUDO COMERCIO DE ATACADO - LTDA EPP- CNPJ: 
15.160.493/0001-02, no valor total de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil, oitocentos reais) referente a este 
certame, adjudicado, haja vista essa empresa ter apresentado a melhor e mais vantajosa proposta para o 
Município. 
 

Itajá/RN, em 14 de fevereiro de 2019. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
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